
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
RESOLUÇÃO N.º 309/05-CSMP 

 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o voto do Conselheiro-Relator, 

Doutor Flávio Ferreira Lopes, exarado nos autos do Processo n.º 

7.167/2005/PGJ (Distribuição n.º 088/05/58.ª Prodedic); 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, c/c o art. 

68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e art. 10, inciso XVII, do 

Regimento Interno do Colendo Conselho Superior do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do Colendo 

Conselho Superior do Ministério Público, em sessão extraordinária 

realizada em 26 de julho de 2005; 

 

RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR a promoção de arquivamento dos autos 

do Processo n.º 7.167/2005/PGJ (Distribuição n.º 088/05/58.ª 
Prodedic), tendo em vista Recomendação oriunda da 58.ª Promotoria de 

Justiça Especializada na Proteção e Defesa dos Direitos Constitucionais 

do Cidadão ao Diretor-Presidente da Empresa Pública Municipal de 

Transportes Urbanos - EMTU de que as futuras nomeações para o cargo 

comissionado de Chefia do Serviço Social daquela Empresa deverão 

atender aos comandos da Lei Federal n.º 8.662, de 07.06.1993, que atribui 

privativamente ao Assistente Social, com graduação superior e prévia 

inscrição no Conselho Profissional, a direção de serviços técnicos de 

serviço social em entidades públicas, sob pena do não cumprimento 

ensejar as medidas extrajudiciais e judiciais cabíveis. 

 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO CONSELHO 

SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em Manaus-AM, 26 de 

julho de 2005. 

 

 
VICENTE AUGUSTO CRUZ OLIVEIRA 

Presidente 

 

 

EVANDRO PAES DE FARIAS 
Membro 

 
 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 

 

 

SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS 
Membro 

 

 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro 

.../amn 
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